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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 1.041 1202 1 -GP/PMC Cáceres - MT, 02 de

A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210'056

Identificação Interna: Memorando n" 23,3 10/2021 " de 28107/2021

Seúor Presidente:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei

Complemerúar no 007, de 30 de julho de 202L, que Altera o caput do art. 338 da

Lei Complementar n' 148 de 26 de dezembro de 2019, acompanhado de respectiva

Mensagem, em anexo.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar com

o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e demais

vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento Interno dessa

Casa, em caréúer de urgência urgentíssima, justificada na mensagem, inclusa.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideraçáo, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA E IBERATO DIAS
aceres

Av. Brasil, no 119 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906

Cáceres - MT - Brasil - PABX: (065)3223-3223-1500 I 3223-4044 - tv-tvrv.oaceres.ntt.gov.br - litnail:
giüuç*qç.e-qç:çrçrir"r,g,nrul.çgn



.. I L

a



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Oflcio n" 1.041/2021-GPIPMC - fls' 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei Complementar no 007r

de 30 de iulho de 2021.

Excelentíssimo Seúor Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, Mato Grosso:

Senhores Vereadores:

Temos a honra de encamiúar à elevada deliberação dessa Nobre

Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei Complementar no 007, de 30 de julho

de 2021, euo Altera o caput do art. 338 da Lei Complementar no 148 de 26 de

dezembro de 2019.

Com fundamento na Constituição Federal, que dita que compete aos

Municípios, Estados e à União a função de legislar sobre tributos e taxas que thes

interessam diretamente, a presente proposta legislativa tem o objetivo aumentar o

prazo de parcelamento da dívida ativa, a fim de facilitar o seu pagamento pelo

contribuinte aos cofres públicos municipais.

Acontece que a Lei Complementar no. 148, de 26 de dezembro de

2079, em seu artigo 338, atualmente, permite ao contribuinte devedor da dívida

ativa o parcelamento de seu débito em até 24 (vinte e quatro) parcelas.

Entendemos que, diante dos fortes reflexos da pandemia da Covid-19

na economia, o aumento do prazo para pagaínento dos débitos tributários e não

tributários, junto à Fazenda Municipal, resultar:â em uma melhor adesão a uma

eventual campaúa de chamamento desses contribuintes.

Portanto, o dispositivo merece ser alterado, visto QU€, ainda, irér

proporcionar àqueles munícipes de menor poder aquisitivo a oportunidade de quitar

os seus débitos, motivo pelo qual a gestão municipal entende que referido

parcelamento deverá ser estendido para o prazo de 48 (quarenta e oito)

Earcetas, mantendo-se as demais disposições.
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n' 1.041/2021-GPIPMC - fls.03

Dessa forma, é a presente propostaparu alterar o artigo 338 da Lei

Complementar de no. 14812019.

Pela importância do Projeto de Lei Complementar em análise e,

especialmente, por se tratar de um instrumento jurídico a favorecer tanto o

Município, no aumento da anecadação, quanto os contribuintes devedores, na

quitação de suas dívidas, solicitamos a Vossa Excelência e demais vereadores que

deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento Intemo dessa Casa, em caráter

de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, extemamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

h1
ANrÔNrA ELttiNE LrqERAro DIAS

Prefeila de Cáferes
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ESTADO DE NIATO GROSSO

ifl,::'â'#.Hxl?'ili3'-'f*::H:
PROTETO DE LEI COMPLEMENTAR NO OO7, DE 30 DE TULHO DE 2021

"Altera o caput do art. 338 da Lei Cornplementar no 1-48 de

26 de dezembro de2019."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prer-

rogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV da Lei Orgânica Municip a7, faz saber

que a Cârnara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. L 
o O caput do art. 338, da Lei Complementar no 148 de 26 de dezembro de 20'1,9 , passa a

vigorar com a seguinte redação:

"AÍt. 338. A Dívida Ativa poderá ser recolhida em até 48

(quarenta e oito) parcelas mensais, mediante acordo, após

conÍissão do débito e deÍerimento do Procurador do Muni-

cípio.

(...)"

Art.2o Esta lei em vigor na data da sua publicação

Cáceres/MT, em 30 de julho ç7e 2021.'

ANTÔNI BERATO DIAS
Prefei I de Cáceres

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' OC)7 DE 30 DE JULHO DE 202 I

Avenida Brasil n' I 19 - CEP-7tt,200,000 Fone/FAX;(065) 3223-1939

Bairro Jndirn (leleste - Cáceres - Mato Glosso.
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ESTADO DE MATO GROSSO
^tCAMARA MUNICIPAL DE CACERES

n'24012021

ncia: Processo no 3.2261202I

nto: Projeto de Lei Complementar no 07, de 20 de agosto de202l

utor (a): Poder Executivo Municipal

por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

O Projeto de Lei Complementar no Q'7, de 20 de agosto de 2021, di

alteração do caput, do art, 338 da Lei Complementar no 148 de 26 de dezembro

t9.

Este e o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de autoria da Excelentíssi

'eita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo sobre a prorrogação do pÍazo

lamento dos tributos municipais, regulamentados pelo Código Tributário Municipal.

A redação do artigo 338, do CTB, que se quel alterar prevê que:

"Art, 338. A Dívida Ativa poderá ser recolhida ern até 48 (quarenta e oito

parcelas mensais, mediante acordo, após confissão do débito e deferi

do Procurador do Município."

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua Ceneral Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www,canlaracaceres.mt'gov.br





ESTADO DE MATO GROS§O

cÂnnene MUNIcIPAL DE cÁcpnps

O número das parcelas está dentro da razoabilidade, sendo um

alongado do que está previsto atualmente, que é de 24 vezes, sendo que o Estado

ato Grosso, por exemplo, já viabilizou em 2020, o parcelamento de seus impostos (IPV

ITCD), em até 60 vezes.

Realmente este prolongamento irá possibilitar que o contribuinte o

parcelamenor, viabilizando assim, que ele se regularize perante o Fisco Municipal.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fi.rndamentos acima ci

pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei Complementar no 07, de 20

de202l.

lII - n.q, nrclsÃo »A. coNllssÃo,

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe

o voto do Relator, votando pela conqtitucionalidade e legalidade do Projeto

i Complementar no 07, de 20 de agosto de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 27 deagosto cle202l.
FRANCISCO WELSON Asslnado de Íorma dlgltal por

AMARANTE DOS
FRANCISCO WELSON AMARANTE

DOS SANTOS:984420071 72
SANTOS:984420071 72 Dadôs:202t,08.27 I o:52:3s -04'00'

Manga Rosa

PRESIDENTECLODOMIRO DA Assinadodeformadisital
oor CLODOMIRO DA

SILVEIRA PEREIRA ltvetRrptnrtnr
JUNIOR:g2284361 1 JUNIoRre22843611s3

D adosi 2021,08.27 1 0147 t32
53 -o4,oo'

Pastor Júnior

RELATOR

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.catnaracaceres.tnt.gov.br

Léandpo dos Santos

MEMBRO
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂruaae MUNrcrpAL DD c/cpnps
coarrssáo DE EcoNoIuIIA, ?INANçAs E aLANEJAIIIIENTI

Parecer n.o 20L l2O2L,
Assunto: Projeto de Lei Complementar n" 007 de 30 de julho de 202t,
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres,
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I - DO RETATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei Complementar n.o 007, de 30 de

julho de2021, que altera o caput do art. 338 da Lei Complementar no

148 de 26 de dezembro de 2019.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei Complementar

OO7, de 30 de julho de 202t, eue altera o caput do art, 338 da

Complementar no 148 de 26 de dezembro de 20L9.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da

Comissáo de Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar:

sobre proposições e assuntos que concorram para aumentar ou diminuir tanto

a despesa como a receita pública, inclusive os assuntos de competência de.

outras comissões;

Vejamos a fundan:entaçáo legal:

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceros/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracacores.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO CROSSO

cÂtane MUNTSIPAL DE cr{cpnps
COTWTSSÃ,O DE ECONOIIIIIA, FINANçAS E PLANF^IAMENTO

Artigo 39. A Comissáo de Economia, Finanças e
Planejamento compete opinar sobre:
I - proposições e assuntos relativos ao
planejamento municipal;
I projetos de leis sobre Plano Plurianual,
Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual do
município;
III - propqstçôes e assuntos que co
para aumentar o,u dlmlnulr tanto a despesa
como a recelta pÉblloa. lncluslve os assuntos
de competênola de outras comlssôes:
(...)

Com fundamento na Çonstituiçáo Federal, que dita que compete

aos Municípios, Estados e à Uniáo a funçáo de legislar sobre tributos e ta:<as

que thes interessam diretamente, a presente proposta legislativa tem o
objetivo aumentar o prazo de parcelamento da dívida ativa, a fim de facilitar
o seu pagamento pelo contribuinte aos cofres publicos municipais.

Acontece que a Lei Complementar no, 148, de 26 de dezembro de

2079, em seu artigo 338, atualmente, permite ao contribuinte devedor da

dívida ativa o parcelamento de seu débito em até 24 (vinte e quatro) parcelas.

É explicitado que, diante dos fortes reflexos da pandemia da Covid-

19 na economia, o aumento do prazo para pagamento dos débitos tributários

e náo tributários, junto à Fazenda Municipal, resultarâ em uma melhor

adesáo a uma eventual campanha de chamamento desses contribuintes.

Portanto, o dispositivo merece ser alterado, visto que, ainda, irá.

proporcionar àqueles munÍcipes de menor poder aquisitivo a oportunidade

de quitar os seus débitos, motivo pelo qual a gestáo municipal entende que

referido parcelamento deverá ser estendido para e prazo de 48 (quarenta e

oito) parcelas, mantendo-se as demais disposições

Diante da relevância da proposiçâo que vem fomentar

arrecadaçáo do município de Cáceres, vemos somente beneÍicios com

presente demanda.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223.6862 site; www.camaracaceres.mt,gov.br
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ESTADO DE IlTATO CNOSSO

cÂ*ua.e yruMcrPAL DD cr{cpnps
courssáo DE EcoMor/rrA, FINANçA9 E PLANE IAI4IENT,
Dessa maneira, o relator, Manga Rosa, baseando-se nos

fundamentos acima citados, vota pela aprovaçáo do projeto de Lei

Complementar n.o 007, de 30 de julho de 202L,

rrr . pEcr§Ão pA coMr§sÃo:

A comissão de Economia, Finanças e planejamento, acolhe e

acompanha o voto do relator, votando pela jprovegão do projeto de Lei
Complementar n.o 007, de 30 de julho de 2021,

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciaçáo
plenária desta Casa de Leis,

Sala das Sessões, 20 de agosto de 2Q21,

Is CIDADANIA}
PRESIDENTE

Man - (Pscl
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RELATOR
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